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PORTARIA Nº 035/2022 

 

 
ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR DE 

OPERAÇÕES. 
 
 

 
JAIR CECCATO, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, 
no uso de suas atribuições com base no disposto do art.3º da lei nº 1.136 de 04 de 

Julho de 1991 e alterado pela lei Complementar nº 005 de 13 de março de 2001, e o 
art.17, inciso II, e 19 da Lei nº 1.207, de 30/08/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), designado pela Portaria nº 708/2022, 

 
 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - ADMITIR o Sr. OSANIO GANDIM, em caráter temporário, portador da RG 

nº  3.914.541, tendo sido aprovado em 1º Lugar no Processo Seletivo Simplificado 
nº 01/2022, de 20 de Julho de 2022, o qual irá exercer o cargo de Auxiliar de 
Operações, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, no Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto de Nova Trento, com início no dia de 05 de Setembro 
de 2022, permanecendo até 04/09/2023, ou seja, pelo prazo de um ano ou até que 
seja realizado Concurso Público, para preenchimento da vaga com cargo efetivo. 

 
Art. 2º - O servidor ora admitido, está ciente de que a admissão proveniente desta 
portaria é em caráter temporário, tendo em vista que em breve será realizado 

Concurso Público, visando a contratação de servidor efetivo para ocupar a referida 
vaga. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 01/09/2022. 
 

 
 
 

Nova Trento, 12 de Setembro de 2022. 
 
 

 
JAIR CECCATO 

Diretor do SAMAE 
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